LEI Nº 2536 DE 25 DE MARÇO DE 2005.

ALTERA OS PADRÕES DE VENCIMENTO DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na legislação em vigor. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 3º (das Categorias Funcionais), seção I,      capítulo II (do Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo), da lei nº 2387, de 22 de Abril de 2002, que passa a ter a seguinte redação:


Art. 3º - O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimento:

	Denominação da Categoria Funcional
	Nº de cargos
	Padrão

	Agente Administrativo
	15
	07

	Agente Administrativo Auxiliar
	10
	05

	Agente Comunitário de Saúde
	12
	01

	Assistente Social
	01
	09

	Auxiliar de Enfermagem
	06
	03

	Auxiliar de Serviços Escolares
	12
	01

	Contínuo
	01
	01

	Eletricista
	02
	05

	Enfermeiro
	01
	08

	Fiscal
	02
	07

	Mecânico
	03
	05

	Médico
	03
	09

	Monitora de Creche
	25
	02

	Motorista
	15
	05

	Nutricionista
	01
	08

	Odontólogo
	01
	09

	Operador de Máquinas
	15
	06

	Operário
	20
	01

	Pedreiro
	10
	05

	Servente
	20
	01

	Técnico Agrícola
	01
	08

	Técnico em Contabilidade
	01
	08

	Telefonista-Recepcionista
	10
	02

	Tesoureiro
	01
	05

	Vigilante
	04
	02

	Vigilante Sanitário
	01
	09


Art. 2º - Fica alterada a redação do artigo 24º, capítulo IV (das Tabelas de Pagamento dos Cargos e Funções Gratificadas), da lei nº 2387, de 22 de Abril de 2002, que passa a ter a seguinte redação:


Art. 24º - Os vencimentos dos cargos e o valor das funções gratificadas serão obtidos através da multiplicação dos coeficientes respectivos pelo valor atribuído ao padrão referencial, conforme segue:

I - Cargos de Provimento Efetivo:
	  
	COEFICIENTES  SEGUNDO A CLASSE

	Padrão
	A
	B
	C
	D
	E

	01
	1,00
	1,11
	1,22
	1,33
	1,46

	02
	1,05
	1,16
	1,28
	1,41
	1,55

	03
	1,20
	1,32
	1,45
	1,60
	1,76

	04
	1,40
	1,54
	1,69
	1,86
	2,05

	05
	1,55
	1,71
	1,88
	2,07
	2,28

	06
	1,80
	1,98
	2,18
	2,40
	2,64

	07
	2,10
	2,31
	2,55
	2,80
	3,08

	08
	2,70
	2,97
	3,26
	3,58
	3,93

	09
	4,00
	4,40
	4,84
	5,32
	5,85


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de março de 2005.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 25 de março de 2005.

Registre-se e publique-se:

LAUDIR INÁCIO RAUBER                                 VOLNEI GARCIA DE LIMA  Secretário Municipal da Administração                          Prefeito Municipal

